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Matéria: Projeto DE LEI N. 81 12017. Åss
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DISPÖE sobre a ohríEatoriedacle de

notificação compulsória c{a neoplasia maligna,

no âmbito do Estado do l\mazonas e dâ

outras providências.

Autoria: Deputado (a) LUIZ CASTRO

Relator: Deputado BELARMINO LINS

I - RELATORIO

Chega a esta Comissão para exame e parecer de admissibilidade, o Proleto de Lei

n. 8112017, de autoria do nobre deputado Luiz Castro, que tem por finalidade dispor sobre

a obrigatoriedade de notificação compulsóna da neoplasia maligna no âmbito do Estado

do Amazonas.

Esta proposição tramitou na forma regimental sem interposição de emendas

Designado Relator, nos termos regimentais, passo a emitir Parecer

E o Relatório
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il - FUNDAMENTAçAO

De grande relevância a Proposta do ilustre parlamentar que tem

instituir a obrigatoriedade de notificação compulsória de todo caso confl

neoplasia maligna no âmbito do Estacjo do Amazonas l-al notificação dos
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scopo

dËJ{R

CASOS

câncer no Estado, irá abrir um mapa geral da assistência, diagnóstico tratamento e

prevenção das diversas classes/tipos de cânceres.

Conforme explicação do eminente parlamentar em sua Justificativa, atualmente,

8 2 milhoes de pessoas morrem por ano de câncer no mundo Em Manaus, são 37 casos

a cada'100 mil mulheres de acordo com estimativas 201612017 Segundo dados do

lnstituto Nacional de Câncer - INCA, Manaus também é a capital brasileira com mais

incidência.

Ademais, do ponto de vista da adrnissibilidade jurÍdica o Projeio em análise

encontra-se em perfeita harmonia com a Constituiçao Federal, senao ve1arrros:

.\'ll-- ¡trat,itlenc'iu.tot't¿tl, proleção c leJaso tlrtsotitle. (¡1rifùntrt.s;)

Também se encontra em consonância ao que dispoe a Car-ta Estadual em seu

aftigo 18, Xll:
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Nesse sentido

forma regimental

llt - voTo

a proposrtura nåo encontra óbices jurídicos par-a prossegur
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Ante o exposto, e por não existir óbice constitucional e legal, man

FAVORAVEL à aprovação do Proleto de Ler n 81t2017

s R DA COMTSSAO DE CONSTITU|ÇAO, JUSTTÇA E REDAÇAO
Legislativa do Estado do Amazonas, em Manaus, 6 de .1ulho de 2017.

da Assernbleia

Dep tado BELARMINO LINS
Relator
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